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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

“PALÁCIO URBANO RODRIGUES FONTES”


Lei nº027/81

AUTORIZA O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL ADOAR À COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO – COHAB – MT, O IMÓVEL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso:

Faço saber que a Câmara Municipal autorizou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Senhor Prefeito Municipal autorizado a transferir, a titulo de doação, a favor da COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO – COHAB-MT uma área de terreno urbano, com 5,00 has. (cinco hectares), sita no Bairro “NOVO DIAMANTINO”, nesta cidade.

Art. 2º - O imóvel de objeto de doação ora autorizada, destina-se exclusivamente, a receber a implantação de 100(cem) casas populares, que serão construídas pela donatária.
Art. 3º - O terreno referido nesta Lei será devidamente caracterizado na oportunidade da outorga da competente escritura Pública de doação.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Diamantino 10 de agosto 1.981.

Aparecido Briante

Prefeito Municipal
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